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Motorista (SAMU): 
Descrição: Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 
pacientes; conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo, efetuando 
higienização e desinfecção do veículo após atendimento; estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária 
local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe 
nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; 
identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de 
auxiliar a equipe de saúde; utilizar o uniforme, quando solicitado. 
Maior de vinte e um anos; disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; 
disposição para cumprir ações orientadas; habilitação profissional como motorista de veículos de 
transporte de pacientes, de acordo com a legislação em vigor (Código Nacional de Trânsito Carteira 
Nacional de Habilitação tipo D ); capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a 
capacitação discriminada no Capítulo VII do Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de 
Urgência e Emergência, bem como para a re-certificação periódica; curso em Atendimento Pré- 
Hospitalar Móvel. 
 
Técnico de Enfermagem (SAMU): 
Descrição: - Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação, verificação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagem e seus equipamentos; verificar volume de 
oxigênio; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão 
direta ou à distância do profissional enfermeiro; participar de programas de treinamento e 
aprimoramento profissional especialmente em urgências / emergências; realizar manobras de 
extração manual de vítimas; executar prescrição médica de telemedicina confere e repõe material e 
medicamentos; efetuar higienização e desinfecção dos equipamentos do veículo, após atendimento; 
usar uniforme quando solicitado. 
Disposição pessoal para a atividade; capacidade física e mental para a atividade;equilíbrio 
emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; disponibilidade para re-
certificação periódica; experiência profissional prévia emm serviço de saúde voltado ao atendimento 
de urgências e emergências; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação 
discriminada no Capítulo VII do Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência, aprovado pela Portaria GM n.º 2.048, de 5 de novembro de 2002, bem como para a 
re-certificação periódica. 
Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a realizar 
procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional Enfermeiro, dentro do âmbito de sua 
qualificação profissional. 
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